
RESOLUÇÃO
N° 008/2005

“Dispõe sobre modificação do Inciso 
II, do Artigo 48 do Regimento Interno 
da  Câmara  Municipal  de  São 
Sebastião”

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  SEBASTIÃO 
APROVOU, E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Fica modificado o Inciso II do Artigo 48 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Sebastião, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 48 – omissis.

Inciso I – omissis.

Inciso  II  –  Atividade  Privativas  relacionadas  com:  transporte,  
comunicações, indústrias, comércio, agricultura e pesca. (N.R.) 

Art. 2° - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data da sua publicação.

São Sebastião, 30 de novembro de 2005.

Wagner Teixeira de Oliveira
PRESIDENTE


